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PARECER JURÍDICO 

 

ORGÃO SOLICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 7.2025-025-PMVX. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 188/2025. 

 

 

DO RELATÓRIO 

 

A Comissão de Licitação encaminhou os autos administrativos do procedimento de 

Dispensa de Licitação nº. 7.2025-025-PMVX, tendo por objeto a Locação de 02 (dois) veículos tipo 

caminhonete cabine dupla traçada para logística de entrega de ajuda humanitária, destinados a 

atender as necessidades do Gabinete do Prefeito de Vitória de Xingu/PA, por meio da execução de 

ações de Defesa Civil, e Secretaria Municipal Administração – SEMAD. 

 

É imperioso mencionar o Decreto Municipal Nº: 2.115/2025 de 07 de maio de 2025, que 

declara situação de emergência no Municipio de Vitória do Xingu, afetado por chuvas intensas – 

COBRADE 1.3.2.1.4, conforme portaria Nº 26 de 02 de fevereiro de 2022 - MDR e portaria Nº 

3.646/2022 – MDR. 

 

Veio anexo aos autos, para análise e parecer desta Assessoria Jurídica: o ofício nº 

0681/2025 – CPCD de solicitação de abertura de processo administrativo licitatório encaminhando o  

Documento de Formalização da Demanda, Decreto Municipal Nº: 2.115/2025 de 07 de maio de 2025, 

que declara situação de emergência no Municipio de Vitória do Xingu, afetado por chuvas intensas – 

COBRADE 1.3.2.1.4, conforme portaria Nº 26 de 02 de fevereiro de 2022 - MDR e portaria Nº 

3.646/2022 – MDR, Pesquisa de Mercado, Termo de Autuação, manifestação contábil quanto a 

disponibilidade orçamentária, Autorização e a minuta da Dispensa Emergêncial. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES NECESSÁRIAS 

 
A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 

prévios de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 
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e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato e 

de direito levados em consideração na análise jurídica. 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá 

em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de 

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação 

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas 

da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC nº 7 

 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial 

de significativo reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da 

necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre 

temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir 

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter 

discricionário de seu acatamento. 

 
De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do 

órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O 

mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, 

cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 

administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus 

atos estão dentro do seu espectro de competências. 

 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 

seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva 

da Administração. 

 
 

Passamos a análise: 

 

DA ANÁLISE JURÍDICA 
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DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. SITUAÇÃO EMERGENCIAL. 

ART. 75, VIII, DA LEI 14.133/2021.  

 

Primeiramente, convém consignar que, apesar de a regra, para as contratações públicas, 

ser a prévia realização de processo licitatório, a Lei nº 14.133/2021 traz exceções em que possível a 

contratação direta, mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação, conforme inclusive autoriza o 

art. 37, inc. XXI, da Constituição Federal, ao ressalvar da obrigação de licitar os casos assim 

especificados na legislação.  

 

Disso se extrai que apenas nos casos expressos em lei é viável ao administrador a 

aquisição de bens ou a contratação de obras ou serviços sem prévio procedimento licitatório, 

consignando-se que as hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação estão ora previstas nos 

arts. 74 e 75 da Lei 14.133/2021, respectivamente.  

 

Dito isto, traz-se à baila a redação do art. 75, inc. VIII, da Lei nº 14.133/2021: 

 

Art. 75. É dispensável a licitação:  

[…]  

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 

públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 

outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 

bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 

calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 

concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 

ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 

dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 

com base no disposto neste inciso; 

 

O novel diploma legal de licitações e contratos dispõe ainda:  

 

Art. 75. […]  

 

[...] § 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 

emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 

continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 

providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, 

sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos 

que deram causa à situação emergencial.  
 

Quer dizer, excepcionar a regra de realização de licitação não significa que não haja 

formalidades a serem observadas pelo administrador e requisitos a serem preenchidos para viabilizar 

a contratação direta.  
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Dito isto, e no que é pertinente à espécie, consigna-se, inicialmente, que “emergência” 

traduz a necessidade de pronto atendimento a determinado interesse, sendo inviável aguardar os 

trâmites ordinários da licitação, sob pena de não atendimento ou prejuízo de atendimento a alguma 

demanda social.  

 

No caso em apreço, a propósito, aguardar todo o trâmite licitatório fragilizaria, sem 

margem para dúvidas, ainda mais a população que mais precisa da prestação estatal, dando azo a um 

cenário de nítida injustiça social e vulnerabilidade.  

 

No mesmo sentido, de acordo com entendimento do TCU: 

 

“Nas contratações diretas fundadas em emergência, cabe ao gestor 

demonstrar a impossibilidade de esperar o tempo necessário à 

realização de procedimento licitatório, em face de risco de prejuízo ou 

comprometimento da segurança de pessoas e de bens públicos ou 

particulares, além de justificar a escolha do fornecedor e o preço 

pactuado. (Acórdão 1130/2019- Primeira Câmara | Relator: BRUNO 

DANTAS)” (grifei)  

 

No que tange, pois, à contratação direta para a Locação de Veículos, para atendimento a 

uma situação emergencial, com fulcro, portanto, no art. 75, inc. VIII, da Lei de Licitações, é preciso 

que o gestor, no bojo do processo administrativo, e de forma clara e objetiva, demonstre a emergência 

e justifique a impossibilidade de aguardar o tempo necessário à realização de licitação para adquirir 

aquela determinada quantidade do produto desejado.  

 

A respeito do tema, seguem julgados do TCU:  

 

“A contratação emergencial só deve atender a situação emergencial 

até a realização de nova licitação (art. 24, inciso IV, da Lei 

8.666/1993). (Acórdão 2988/2014-Plenário | Relator: BENJAMIN 

ZYMLER)”. 

 

“A contratação direta emergencial, fundamentada no art. 24, inciso IV, 

da Lei 8.666/1993, deve se restringir somente à parcela mínima 

necessária para afastar a concretização do dano ou a perda dos 

serviços executados , devendo a solução definitiva, conforme o caso, 

ser objeto de licitação formal. (Acórdão 6439/2015- Primeira Câmara 

| Relator: AUGUSTO SHERMAN)”. 

 

Assim, alerta-se ao administrador que a contratação emergencial não pode servir de 

subterfúgio para, diante da flexibilização procedimental, incluir-se, no bojo da contratação, 

quantitativos ou objetos alheios ao premente atendimento da situação. 

 

Consoante o já citado Professor Marçal Justen Filho, para a caracterização dessa hipótese 
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de dispensa de licitação é necessário o preenchimento de dois requisitos, quais sejam, a demonstração 

concreta e efetiva da potencialidade do dano e a demonstração de que a contratação é a via adequada 

e efetiva para eliminar o risco. 

 

Assim, o Estatuto de Licitações permite, como ressalva à obrigação de licitar, a 

contratação direta, através de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação, desde que 

preenchidos os requisitos previstos na lei. 

 

DA CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, o processo atende as exigências contidas Lei Federal nº 14.133/2021, 

somente opinamos pela continuidade do respectivo procedimento, DESDE desde que observadas às 

recomendações acima e cumpridas e demais formalidades legais relativas à publicação dos atos, 

conforme disciplina a Lei de Licitações, bem como a adoção de providências exaradas nesta 

manifestação jurídica, em especial o capeamento e a numeração de folhas do processo administrativo, 

o que permite a esta Assessoria Jurídica manifestar-se favorável. 

 

Na oportunidade, cite-se que a análise aqui formulada não tem por fim se imiscuir em 

questões de ordem técnica, financeira e orçamentária inerentes ao procedimento, limitando-se o 

emissor deste ato opinativo a avaliar apenas o seu aspecto jurídico-formal.  

 

Derradeiramente, anoto que está o presente processo condicionado à apreciação e 

autorização da autoridade superior.  

 

 

Salvo melhor juízo, é o parecer, 
 

Vitória do Xingu, 21 de outubro de 2025. 

 

 

 

 
PAULO VINICIU SANTOS MEDEIROS 

Assessor Jurídico do Município 
30.994 - OAB/PA 
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